
PREFEITURA MUNICIPAI- DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N" I0/2026
QLTE ENTRE SI FAZEM, DE UM I,ADO. O
MUNICiPIO DE FORTT]NA DE MINAS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA BIO
CIRURGICA LTDA.

Pclo presente instrumcnto paÍicular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,
inscrito no CNPJ/N4F sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida
Renato Azeredo, n" 210, Centro de Foúuna de Minas - MG, neste ato representado por seu
Prcfcito Municipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o n" 455.817.976.68,
de ora em diante denominado CONTRATANTE. e de outro lado BIO CIRURGICA
LTDA, pessoa jurídica. inscíta no CNPJ sob o n" 02.417.54710001-12, com sede na Rua
Engenheiro Baleeiro, no 16l, no bairro Jardim Montanhes, na cidade de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, CEP: 30.750-M0, neste ato representâdo por GIOVANNA
MACEDO, de ora em tliante denominado simplesmente CONTRÂTADA, de conformidatle
com o art. 75,11 da ki Federal n". 14.133, de l'de abri.l de 2O21, Processo De Dispensa Dc
Licitação N' 00000412026, têm como justo e contratado o seguinte:

I.I. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ A LOCAÇÃO DE
EQT]IPAMENTO CPAP, COM TIMIDIFICADOR, DESTINADO AO ATENDIMENTO
DA SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAUDE DE FORTUNA DE MINAS/MG,
conÍ'orme descrito e especiÍicado abaixo:

CI,AUSUT,A 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dus prcços

2. l. I . O contratante pagará à contratada, o valor estimado total de RS 36.000,00 (trinta e seis
mil reais).
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t. \t QUA\T. DESCRIÇÃO DETAT,HADA
1âLOR

UNtTÁRIO

VALOR
TOTAl,
ÀIiUAL

0l r20
SERVÍÇO/
LOCAÇÃO
MENSAL

r-ocAÇÃo DE r0 \DEZ)
EQUIPAMENTOS CPAP COM
UMIDIFICADOR, PARA ATENDER
A SOLICITAÇÀO MEDICA.

RS300,00 R§36.000,00

TOTAL GLOBAL POR I2 MESES R$ 36.000,00

CLÁUST]LA I" - DO OBJETO

UN.
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2.2, Das condições de pagamento:

2.2.1.7. Efet:uar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a efetiva execuçào dos serviços
objeto da contratação, em moeda corrente nacional, mediante o recebimento da nota fiscal
correspondente e a efetiva execuçào do objeto da contrataçào, dcvidamente atestado pelo
órpão comnetente, em conformidade com a autorizâção expedida:

2.2.2. {J pagamento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo
ao contratado manter duÍante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na
dispensa de licitação.

2.2.3.I . As fahrras/notas fiscais que apresentarem incorreções serào devolvidas ao emitente, e
seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua reaprescntação.

2.2.4. Nos ca-sos de eventuais akasos de pagamento não jusúficados, provocados
exclusivamentç pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de ahralização
linanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=NxVPxI
Onde:
EM = Encargos moratórios;
\? = Valor da parccla cm atraso;
N = Número de dias cntre a data prevista para o pagamento (vencimcnto) e a do efetivo
pagamento;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I- Gxlloo)
30

2.3. Dos reajustes:

2.3.1. Por força das Lcis Federais n' 9.069/95 e 10.19212O01, o valor do conrrato será
reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o inlerregno mínimo
de I (um) ano, a contaÍ da data do orçamento cstimado ou do último rcajuste, tendo como
basc a variação de índicc oficial.

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários scrão corrigidos
lnonetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de
determinaçào govemamental.

2.3.3. A aplicação do indice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.
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TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal deÍinida no contrato.
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CLÁUSULA 3'- DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão às contas das dotações
orçamentárias n" 02.05.03. 10.30 l. 1003.2 142.3.3.90.39.00.

CI,ÁUSULA 4. - DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá ügência de 12 (doze) meses.

4.2. A pronogação do prazo contratual poderá ocorrer, a cntério do Contratante, nos leÍÍnos
da lri Federal n" 14.133, de l" de abril de202l.

CLÁUSULA 5, - DA ALTERAÇÀo CONTRATUAL

5.1. O Contratado fica obrigado a aceititÍ, nas mesmás condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vintc e cinco por cento), de acordo com o
quc preceitua o art. 125 da I-ei Federal n" 14.133, de I'de abril de 2021, desde que o total do
contrato mais o aditivo nào ultrâpasse o lirnite estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei
Federal 14.133/2021.

CI,ÁUSULA 6. - DAS RESPONSABILIDADES Do CONTRATANTE

6.2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a
contrataçào, diligenciando nos casos que exigem providências corrctivas.

6.3. PÍestar ao Contratado todos os esclírecimentos necessários à execução do objeto da
Contratação.

6.4. Acompanhar e fiscalizaÍ através da Secretaria Municipal de Saúde, a execução dos
serviços e o cumprimeoto do objeto da contratação.

6.5. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução do objeto da contratação, de forma
palcial ou total, mediante pagamento único c cxclusivo do objeto executado.

6.6. Notificar o contratado dc qualquer irregularidade encontrada na execução do objcto

6.7. Elbtuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a et'etiva execuçào dos serviços objeto
da contratação. em moeda correntc nacional, mediante o recebimento da nota fiscal
correspondente e a efetiva execução do objeto da contratação, devidamente atestado pelo
órgão competente, em conformidade com a autorizaçào expedida;
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6.1 . Proporcionar ao contratado todas as conüções necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes da contratação, consoante estabelece a tri n" 14.133, de l'de abril de
2021.
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CLÁUSULA 7.. DAS RESPoNSABILIDADES Do CoNTRÂTADO

7.1. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cunrprimento das obrigações assumidas nesta coiltratação;
b) Pela indenização ou reparação dc danos ou prcjuízos decorrentes de ncgligôncia,
irnprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;
c) Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas neste DFD, e em consonância
com a proposl.a respectiva, bem corno cumprir o prazo, responsabilizando-se por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida na contrataçào.
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações
obrigam a aterder prontamente, ban como daÍ ciência ao Município, imediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto.
e) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço.
f) Comunicar imediatamente ao Municipio qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência.
g) Indenizar terceiros e/ou o Municipio, mesmo em caso de ausência ou omissào de
frscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornccedor
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades
competentes e às disposiçôes legais vigentes;
h) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao objeto da contratação.

7.2. Não tíansferir a outrem os serviços/fornecimentos contratados;

7.3. Aceitar a devolução ou troca do(s) produto(s), quando for constatado defeito ou
vazâmento;

7.4. Realizar a manutenção preventiva a cada M meses 9m todos os equipamentos locados;

7.5. Presur serviço de assistência técníca e manutenção corretiva conforme necessidade,
atendendo no prazo de 0l dia útil, os chamados da contratante sempre que os equiparnentos
nccessitarem de manutençâo ou apresentarem defeito;

7.6. A empresa deverá atender às seguintcs normas: ANVISA - RDC 321201 I ; RDC
óli/201 l: ABNT - NBR 12.176NR 32; NBR 12.188; NBR 13.587; NBR 14.725;

7.7. A contratada deverá fomecer aos pacientes, em no máximo 24 horas, contados do
horário que o prestador recebeu o equipamento para realizar a manutenção, outro CPAP enr
substituição aos equipamentos em manutenção, sem custo adicional;

7.8. Encaminhar juntamente com os aparelhos, o manual de utilização e conservação dos
equipamentos.

7.9. Arcar com todos os componentes de despcsas dc qualquer natureza, custos diretos e

indirctos rclacionados como salários. encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e os
dcmais impostos, custo com deslocamento. alimentação, hospedagem, estacionamento, taxas
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e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão do objeto da
contratação.

7.10. Cumprir o objeto da contratação em estrita observância das condiçôes preüstas no
documento de formalização de dernanda e na proposta.

7.12. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tnbutos Federais
e à Dívida Ativa da Uniâo e o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviç«r - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
emprcsÍr.

cLÁusuLA 9" - DA ExrrNÇÃo

9.1. O instrumento contratual, firmado em decorrência da dispensa de licitação, poderá ser
extinto tle conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n' 14J332021.

cLÁusuLA 1o - DA FrscAl-tz\ç^o

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do objeto será exercida por servidor da Sccretaria
Municipal de Saúde- Sra. JOICE APARECIDA GONÇALVES MIRANDA.

10.2. A fiscalização de que tram o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições técnicas, ücios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo ern qualquer circunstância, a corresponsabilidade do contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art- 120 tei n' 14.133, de l" de úril de202l.

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se
considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA II - DAS SANÇÔES ADMINISTRATTAS

ll.l. Incorre em infração administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infrações preüstas no art. 155 da Iri n" 14.133, de 2021 e art.40 do DECRETO MUNICIPAL
N". 935, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certarne;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 99839-7293
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7.11. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução do objeto da contratação,
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratânte e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço preslado, sejam eles de natureza civíl ou criminal;
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V- não manter a proposta, salvo ern decorrência de fato zuperveniente deüdamente
justificado;
VI - nâo celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dantro do prazo de validade de sua proposta;
\rII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiircado;
\,III - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contÍato;
D( - fiaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objerivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l*i n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
XIll - tumultuar a sessâo pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regúarizar os documentos Íiscais no prazo conccdido, na hipôtese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da [-ei
Complemantar Federal n' 123, de 14 de dezenlbro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitaçào durante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertêrcia;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contÍatante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser devidamente
notiÍicado;
)Õ( - manter empregado, responúvel tecnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em dcsacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata dc
Registro de Preços, durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dqrcndências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
)Õ([I - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substihrir empregado cujo comportamento for incompatível com o inteÍesse
público, em especial quando solicitado pela Administraçâo;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administraçâo. comprovação do
cumprimento das obrigações tÍabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamcnte envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamcnto de saliirios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

uç!rrrru rçr lç rl u §aldl l(.r!

c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessào e pagamento de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenci:írias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrÀto;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293
CNPJ: I 8. I I 6. I 45 400 I . I 8 - wçrr.fortunademinas.mg. gov.br



lCl' t96]

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

O recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na fonna preüsta em nonna
coletiva.
XX\1I - deixar de observar a legislação pe(inente aplicável ao seu raÍro de arividade;
XXVIII - entregar o objero contratual em desacordo com as especificações, condiçõ€s e
qualidades contratadas elou com vício, inegularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o Íim a que se destina;
)O(D( - ofender agentes públicos no excrcício de suas funções;
)C(X - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que Íiquen nas dependências e à disposição da
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra;
XXXII - compaÍilhar recwsos humanos e materiais disponíveis de uma contralaçào para
execuçào simultânea de outros contratos poÍ pane do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de
serviços continuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXfV - apresentar proposta inexequível com finalidade dê tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilídade da proposta quando cxigida pela administração;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que nãohá essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentaÍ no praa) do art. 96, §3. da t€i 14133/Zl, gaÍantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
)O(XVI[ - deixar de comprovar, quando solicitado, na execuçâo contratual. a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com defioiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservís de cargos previstas em outras norÍnas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representar o contratado na execução do contrato;
XL - dcixar de aceitar as supressões e acréscimos de até. 25Y. (vintc e cinco poÍ cento) cm
relação aos contratos.
I1.2. O prestador dc serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores frcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, às seguintes
sanções:
a) de advenência que consiste em comunicação fonnal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contÍato
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
b) de multa. o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislaçào, cláusulas do ediral, da
Ata de Registro de Prcços ou cláusulas contratuais, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade dc
multa, não podendo ser inferior a 0.57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor de referência da licitação, da Ata de Registro de Preços, do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta, nos termos estabelecidos nos Íespectivos
instrumentos, devendo ser observados, preÍ'erencialmente, os seguintes percentuais e
diretrizcs:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, até o limite de l0% (dez por cento), correspondente a ató 30 (rinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento Íiscal;
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II - multa de l0Yo (dez por cento) sobre o valor rotal da adjudicaçào da licitação ou do valor
da contrataçào direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços
e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumEnto equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação
direta, nas hipótescs constantes do aí.4", incisos I, tV, V, XIIL XIV e XV, deste Decreto;
lV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contrataçào direta, nas hipóteses constantes do an.4', incisos XVI, XVII, XVm, )O( XX,
)ÕüII, )O«V, )O(V, XXVI, )O(VII, XXXI, X)C([I, XXXVIII e )O(XIX deste Decreto;
III - multa de l0Yo (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contrataÇão
dteta, nas hipóteses constantes do art.4'. incisos II, III, VI, VII,,VIII, tX, X, XI, XII, XXIX,
XXX, XXXIV e XXXV deste Decreto;
V - müta de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses constântes do art.4', incisos XD( XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI,
)O(XVII e XL, deste DecÍeto;
V[ - multa indenizatória, a tíhrlo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou o cancelamcnto da Ata de Rcgistro de heços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
c) O impedimento de licitar e contratar impedirá o infrator de paÍicipar de licitaçào e
contratar com o Município:
I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) der causa à inexecut'o parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - por até 03 (rês) anos, cÍlso o infrator:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
b) Íiaudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de
Registro tle Preços;
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Regisüo de Preços.
d) A penalidade de Declaração de lnidoneidade de contrataÍ com a Administração Pública,
será aplicada por prazo nâo superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipôteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no ca^so de praticar atos ilicitos com vistas a
fiustrar os objetivos da licitação;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.84ó/13;
b) dar causa à inexecuçâo total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.
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I 1.3. Na aplicação das sanções será observado o DECRETO MUNICIPAL N". 935, DE 07
DE NOVEMBRO DE2022.

CLÁUSULA I2 -Do REEQUILÍBRIo DE PREÇos

12.1. Eventuais pedidos de reequilibrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias
contados do protocolo.

CLÁUSULA 13 - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na l_ei n"
14.13312021, cujas normas Íicam inoorporadas ao presente instrumenro, ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

cLÁusuLA 14 - Do REGTME DE ExECUÇÃo

14.1. O rcgime de execução do presente contrato será indireta - empreitada por prcço unitiirio.

CLÁUST]LA 15 - LoCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

l5.l Os serviços contratados deverão ser realizados mensalmente durante todo o prazo de
vigência do contrato, sendo que, após assinatura do contrato e recebimento da nota de
autorização de fornecimento/ordem de serviço, a empresa terá o prazo de até 05 dias úteis
para rcalizar a entrega dos aparelhos no Município de Fortuna de Minas, na UBS Maria da
Conceição Rezende, situada na Rua Alvorada, no 441, Centro de Fortuna de MinasMG -
CEP: 35.760- 000. mediante agendamento pÍéüo com a Secretaria Municipal de Saúde
através do c-mail saude@fomrnademinas.mg.gov.br.

15.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega/execugão dos serviços podem ser enviadas
aos e- mails saude@forrunademinas.mg.gov.br e estoguesaude@fortunademinas.mg.gov.br.

15.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a)
responsável pelo acompaúamento e fiscalização do objeto/contato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento de
formalização de demanda e na proposta.

15.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste documento de formalização de demanda e na proposta,
devendo ser corrigidos no prazo de 05(cinco) dias, a contar ú notificaçào da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

15.5. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de
contados do recebirrento provisório, a$s a verificação da qualidade
bens/serviços e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

05 (cinco) dias,
c qui )tidadc dos

15.6. Na hipótese de a verificação a que se rcferc o subitem anterior não scr proccdida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
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do esgotamento do prazo.

15.7. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclü a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/conúato.

CLÁUSULA Tó - Do FoRo

16.l . As partes elegem o foro da Comarca de Sete lagoas,MG, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente contrato.

16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) üas de
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemuúas.

Fortuna de Minas A4G, l6 de janeiro de 2026

CLAUD|O GARCTA âil'"';ã'.ã"'ot*
MACIEL:45581797668 \r (ÉL..558rrer6ó8

' D.dot:?0r60 2014'39'rl.{rl0o

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MTNAS
CNPJ: l8.l 16.145/0001-18

CLÁUDIO GARCIA MACIEL
PREFEITO MUNICTPAL

CONTRATANTE

G|ôVANNA ,J!Dd.&ímdsrd@

MACEDO:766786'iaaDo,6.,*io6a
lO6,t4 

o:d6 íÍor !e 1r 
'5 
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BIO CIRURGICA LTDA
CNPJ 02.417.í71000r-12
GIOVANNA MACEDO

CONTRATADA

gub
oó.u|fub.t3h.dô ditiolbt
c^rat aÂlroutt FnaiE^
oàrà: re/ol/?ozá l2:2r:.1 or0.
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CAMILA CAMPOLINA FRANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GESTOR DO CONTRATO
oo.uft nro àrtiíâdo dltrriln.nr.

D.úr re/ôr/2026 l3:!s:or 0rôo
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E APARECIDA GONÇALVES MIRANDA
FISCÂL DO CONTRATO

t^,Testemunhas:
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